
PORTARIA Nº 2.102/2024

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
PROGRESSÃO HORIZONTAL.

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado  do  Espírito  Santo,  no  uso  de  suas
atribuições delegadas através dos Decretos nºs.
18.275/2008  e  34.401/2024,  tendo  em vista  o
que  consta  no  processo  nº 69648/2024,
resolve:

Art. 1º  Conceder  PROGRESSÃO HORIZONTAL
aos servidores constantes na relação abaixo, nos termos da Lei nº 7.756/2019.

MATR. NOME CARGO Lotação ADMISSÃO BIÊNIO Letra Atual Promovido a Letra Jus

1441904 Hamilton Rodrigues
Artífice de Obras e
 Serviços Públicos

SEMCULT 06/04/2001 2019/2021 J K 06/04/2021

1441904 Hamilton Rodrigues
Artífice de Obras e 
Serviços Públicos

SEMCULT 06/04/2001 2021/2023 K Não promovido -

1723503 Matias Miranda Gari SEMDES 01/10/2003 2019/2021 I J 01/10/2021

1723503 Matias Miranda Gari SEMDES 01/10/2003 2021/2023 J K 01/10/2023

Art. 2º Revogar as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 23 de setembro de 2024.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração
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